
 
 

GESTÃO  

2009   /    2012 

Prefeitura Municipal 

Santa 

Cecília do 

Pavão 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 76.290.691/0001-77 

EDIFÍCIO ODOVAL DOS SANTOS 

www.santaceciliadopavao.pr.gov.br 

 

 

Rua Jerônimo Farias Martins, 1335 – CEP 86.225-000  –  FONE/FAX (43) 3270-1123    E-MAIL: gabinete.prefeitoedimar@hotmail.com 

 
LEI Nº. 560/2009 

 

 

 
Súmula: Referenda o Instrumento Particular de 
Doação de Imóvel com Encargo e dá outras 
providências. 

       

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Santa Cecília do Pavão, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, Edimar Aparecido Pereira dos Santos, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei: 
 
 

 
Art. 1º - Referenda o Instrumento Particular de Doação de Imóvel com Encargo, 

firmado entre a Associação Agrícola Santa Cecília e o Município de Santa Cecília do Pavão. 
 

Art. 2º - O instrumento de Doação deverá ser registrado no Cartório de Títulos e 
Documentos, da Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná. 

 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
 

 Edifício Odoval dos Santos, 03 de setembro de 2009. 
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Edimar Aparecido Pereira dos Santos 
Prefeito Municipal 

 
 
 


